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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO: 1-10695/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação 
a respeito do credenciamento de empresa especializada em serviços de 
nefrologia (hemodiálise), para a Unidade de Terapia Intensiva (UTI), 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover todas 
as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, disponibili-
zar no portal transparência do Município o edital via sistema compras, 
analisar o processo, verificando se está devidamente instruído e definir 
o enquadramento da modalidade de licitação, o procedimento deverá 
ser registrado no sistema compras disponibilizados via sistema e enca-
minhando os autos ao Gabinete do Prefeito para autorização visando a  
deflagração do certame licitatório, conforme disposto no Decreto n. 6933/
GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.
O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação na 
modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos das legislações 
aplicáveis a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 07 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO Nº 1-9523/2020 e apensos 
10430/20; 10436/20 e 10437/20.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 011/2020.
O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as informações constantes na Ata de Sessão do Chamamen-
to Público n° 011/2020, que tem por objeto o credenciamento empresas 
especializadas em serviços de tomografia computadorizada, conforme 
tabela SUS/SIGTAP, DECIDE adotando como base legal o Parecer 
Jurídico n. 1191/PGM/2020 e manifestação da Comissão Permanente 
de Licitação: 

HOMOLOGAR a Ata do Chamamento Público n. 011/PMJP/RO/2020 
(fls. 123) na forma do disposto no inciso VI, do art. 43 da Lei Federal n. 
8.666/93, e consequentemente ADJUDICAR as propostas das seguintes 
empresas: 
 - RADIOCLIN DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA (CNPJ: 
05.814.536/0001-64;
- CERAJI CENTRO RADIOLOGICO DE JI-PARANÁ (CNPJ: 
04.777.496/0001-65);
- INSTITUTO DO APARELHO DIGESTIVO DE JI-PARANÁ LTDA 
(CNPJ: 00.622.021/0001-49).
Ante ao exposto, encaminhamos o presente processo à PGM para ela-
boração do competente termo.

Ji-Paraná, 07 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO: 1-9818/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de placas para inauguração 

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Presi-
dente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação a 
respeito da aquisição de placas de inauguração, identificação e fachadas 
para as unidades que serão inauguradas, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover todas 
as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, disponibili-
zar no portal transparência do Município o edital via sistema compras, 
analisar o processo, verificando se está devidamente instruído e definir 
o enquadramento da modalidade de licitação, o procedimento deverá 
ser registrado no sistema compras disponibilizados via sistema e enca-
minhando os autos ao Gabinete do Prefeito para autorização visando a  
deflagração do certame licitatório, conforme disposto no Decreto n. 6933/
GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos das legislações 
aplicáveis a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 07 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO 1-11868/2019

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação   
ASSUNTO: Registro de Preço – gêneros alimentícios perecíveis 

À Controladoria-Geral do Município

Senhor Controlador-Geral,

Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido de reequilíbrio 
econômico e financeiro formulado pela empresa: SUPERMERCADO 
SANCHEZ LTDA, referente a Ata de Registro de Preços n. 005/SRP/
CGM/20 – merenda escolar (gêneros alimentícios perecíveis), justificado 
pelo aumento de preços no mercado atual, com base nos documentos 
acostados nos autos (fls. 503/510).

Em análise, a Controladoria-Geral do Município manifestou-se através 
do Parecer n. 1610/SRP/CGM/2020, concluindo pelo deferimento do 
pedido, visto ter preenchido os requisitos e procedimentos para compa-
ração com o preço atual.

Ante ao exposto, e tendo como fundamento a manifestação exarada pela 
Controladoria Geral, AUTORIZO o pedido, conforme descrição abaixo:
 
item 21 (carne de ave in natura) de R$ 7,41 para R$ 8,89;
item 33 (margarina) de R$ 6,39 para R$ 7,76;
item 40 (peito de frango) de R$ 8,69 para R$ 9,38.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 07 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO: 1-3322/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de material permanente 

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Presi-
dente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação a 
respeito da aquisição de equipamentos para oficina ortopédica, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover todas 
as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, disponibili-
zar no portal transparência do Município o edital via sistema compras, 
analisar o processo, verificando se está devidamente instruído e definir 
o enquadramento da modalidade de licitação, o procedimento deverá 
ser registrado no sistema compras disponibilizados via sistema e enca-
minhando os autos ao Gabinete do Prefeito para autorização visando a  
deflagração do certame licitatório, conforme disposto no Decreto n. 6933/
GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos das legislações 
aplicáveis a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 07 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO Nº 5-9896/2020

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito 
ASSUNTO: Abertura de processo punitivo
À Procuradoria Geral do Municipal
Dr. Silas Rosalino de Queiroz 
Senhor Procurador-Geral,
Considerando o descumprimento do termo de anuência e compromisso 
de fornecimento, da ata de registro de preços originada pelo Pregão Ele-
trônico n. 019/SRP/CGM/2020, por parte da empresa HTA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, DETERMINO abertura de 
processo punitivo contra a mesma.
Ressaltamos a empresa fora notificada via e-mail duas vezes, para apre-
sentar justificativa, no entanto se manteve inerte.

Ji-Paraná, 07 de dezembro de 2020.

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

PROCESSO 1-7431/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração  
ASSUNTO: Registro de Preço – copa, higiene, limpeza e conservação 

À Controladoria-Geral do Município

Senhor Controlador-Geral,
Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido de reequilíbrio 
econômico e financeiro formulado pela empresa: FAMAHA - COMER-
CIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA, referente a Ata de 
Registro de Preços n. 019/SRP/CGM/20 – material de consumo (copa, 
higiene, limpeza e conservação), com base nos documentos acostados 
nos autos (fls. 1459/1470).

Em análise, a Controladoria-Geral do Município manifestou-se através 
do Parecer n. 1556/SRP/CGM/2020, concluindo pelo deferimento do 
pedido, visto ter preenchido os requisitos e procedimentos para compa-
ração com o preço atual.

Ante ao exposto, e tendo como fundamento a manifestação exarada pela 
Controladoria Geral, AUTORIZO o pedido, conforme descrição abaixo:
 
item 28 (esponja limpeza) de R$ 0,84 para R$ 1,26;
.
Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 07 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO 1-3475/2015

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração  
ASSUNTO: Telefonia móvel

Trata-se de pedido de prorrogação excepcional do prazo de vigência do 
Contrato n. 105/PGM/PMJP/2015, pertinente a prestação de serviços 
de telefonia móvel (SMP), com comodato de aparelhos para atender as 
necessidades da SEMAD.
Instada a se manifestar sobre o a possibilidade jurídica do pedido a Procu-
radoria-Geral do Município, emitiu o Parecer n. 1202/PGM/PMJP/2020, 
concluindo que o feito comporta deferimento desde que sejam cumpridas 
as recomendações elencadas no parecer supramencionado.

Em diligência sobre as recomendações, a Secretaria juntou documentos 
às fls. 8277/8287, informando o cumprimento das recomendações.

É o relato do essencial. Decido: 
Acolher o Parecer supramencionado pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos, autorizando assim, desde que a PGM certifique-se que 
as recomendações foram atendidas, a prorrogação do prazo de vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, com efeitos retroativos ao dia 
08/12/2020, ou até que a contratação objeto do processo 1-4947/20, 
seja finalizada.

À PGM para conhecimento e adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 11 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito
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PROCESSO Nº 1-10449/2020

INTERESSADO: SEMETUR
ASSUNTO: Contratação de serviços de terceiros   
Trata-se de solicitação formulada pelo Secretário Municipal de Esporte 
e Turismo, requerendo auxilio no intuito de obter o fornecimento de 900 
marmitex, para atletas rondonienses que irão participar da Taça Jipa de 
Basquetebol, que se realizará entre os dias 11, 12 e 13 de dezembro do 
presente exercício.
Neste sentido, e considerando a urgência e excepcionalidade do presente 
caso, solicitamos que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
verifique a disponibilidade das refeições, e caso positivo, que forneça os 
marmitex para dar suporte na execução do evento da SEMETUR.

Ji-Paraná, 11 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO: 1-2298/2018

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Pavimentação 

Vieram os autos para decisão sobre o pedido de prorrogação do prazo 
de vigência e execução, bem como acréscimo de serviço ao Contrato 
n. 052/PGM/PMJP/2018, formalizado com a empresa CAMPEÃO 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, cujo objeto consiste na pavimentação 
de vias urbanas.
  
Instada a se manifestar sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procura-
doria-Geral juntou aos autos o Parecer Jurídico n. 1228/PGM/PMJP/2020 
(fls. 2074/2086), opinando favoravelmente pelo deferimento do pedido.
Ante ao exposto, e com base nas informações constantes dos autos, 
homologo na forma da Lei o Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do 
Município, adotando-o como fundamento para decidir.

Autorizo a prorrogação do prazo de vigência e execução contratual até 
o dia 30/04/2021, a contar de 31/12/2020, bem como o aditivo de valor 
no importe de R$ 109.337,97 (cento e nove mil, trezentos e trinta e sete 
reais e noventa e sete centavos), em razão do acréscimo de serviços, 
conforme planilha juntada às fls. 1926.

Ressalto que a SEMPLAN deve cumprir o item “c” citado pela Pro-
curadoria.
Formalize-se o necessário e promovam-se as publicações necessárias para 
que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.     
À PGM para conhecimento e demais providências que se fizerem 
necessárias.

Ji-Paraná, 10 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO: 1-9975/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para reforma e cor-
reções dos problemas da cozinha da EMEF Professor Almir Zandonadi

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação 
a respeito da Contratação de empresa especializada para reforma e cor-
reções dos problemas da cozinha da EMEF Professor Almir Zandonadi, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover todas 
as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, disponibili-
zar no portal transparência do Município o edital via sistema compras, 
analisar o processo, verificando se está devidamente instruído e definir 
o enquadramento da modalidade de licitação, o procedimento deverá 
ser registrado no sistema compras disponibilizados via sistema e enca-
minhando os autos ao Gabinete do Prefeito para autorização visando 
a  deflagração do certame licitatório, conforme disposto no Decreto n. 
6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA SERVIÇOS COMUNS 
DE ENGENHARIA, nos termos das legislações aplicáveis a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.
Ji-Paraná, 10 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO 1-12234/2019

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde   
ASSUNTO: Registro de Preço – medicamentos e outros 

À Controladoria-Geral do Município

Senhor Controlador-Geral,

Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido de reequi-
líbrio econômico e financeiro formulado pela empresa: ARMAZEM 
DOS MEDICAMENTOS EIRELI - ME, referente à Ata de Registro de 
Preços n. 021/SRP/CGM/20 – medicamentos e outros, considerando o 
aumento indiscriminado dos medicamentos e encargos financeiros em 
face da pandemia do novo coronavírus, conforme documentos acostados 
às fls. 1944/1953.

Em análise, a Controladoria-Geral do Município manifestou-se através do 
Parecer n. 1667/SRP/CGM/2020 (fls. 1966), concluindo pelo deferimento do 
pedido, visto ter preenchido os requisitos e procedimentos para comparação 
com o preço atual.

Ante ao exposto, e tendo como fundamento a manifestação exarada pela 
Controladoria Geral, AUTORIZO o pedido, conforme descrição abaixo:
 
item 218 (seringa) de R$0,16 para R$ 0,22.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 10 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

PROCESSO: 1-9967/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para execução do Projeto 
Estrutural na EMEF Irineu Antonio Dresch.

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação a respeito da 
contratação de empresa especializada para execução do Projeto Estrutural na 
EMEF Irineu Antonio Dresch, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação.

Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover todas 
as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, disponibili-
zar no portal transparência do Município o edital via sistema compras, 
analisar o processo, verificando se está devidamente instruído e definir 
o enquadramento da modalidade de licitação, o procedimento deverá 
ser registrado no sistema compras disponibilizados via sistema e enca-
minhando os autos ao Gabinete do Prefeito para autorização visando 
a  deflagração do certame licitatório, conforme disposto no Decreto n. 
6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, nos termos das legislações aplicá-
veis a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 10 de dezembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO
DECRETO N. 13641/GAB/PM/JP/2020

09 DE DEZEMBRO DE 2020

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação 
de imóvel para locação pelo Município, no qual deverá funcionar o 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 
e dá outras providências.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade do pleno funcionamento do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 

Considerando a necessidade do espaço amplo, boa localização e fácil 
acesso, e considerando tudo o que consta no Processo n. 1-9890/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à localização 
e avaliação de imóvel para locação pelo Município no qual deverá 
funcionar o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
- CREAS, integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão 
sob a Presidência do primeiro:

I - Adelmo Apolinário da Silva;
II – Glécia Ranny Alves;
III - Maria Sônia Grande Reigota Ferreira;
IV - Leidiana Silva de Souza Mônico.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no 
sentido de levantar todas as opções de edificações que se adaptem 
às necessidades dos serviços prestados pelo Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS do 1º Distrito.

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
encaminhando-se relatório circunstanciado de suas conclusões a 
Procuradoria-Geral do Município para devida análise jurídica.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

TERMOS DE ADITAMENTO

2º TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 019/SRP/CGM/2020

PROCESSO N. 7431/19- SEMAD.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0180/CPL/PMJP/2.019.
OBJETO: COPA HIGIÊNIE, LIMPEZA E CONSEVAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARA-
NÁ – RO.
CONTRATADA: FAMAHA - COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA LTDA
VENCIMENTO DA ATA EM: 19/03/2021.

Ao 10 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Controladoria 
Geral do Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito o Senhor Affonso Antônio Cândido, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, 
com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a 
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Empresa FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFOR-
MÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n. 07.734.851/0001-07, sediada na Av. Ângelo Caleffi, 416 - Barão de 
Cotegipe/RS (fone: 54 3523-1153, e-mail: famaha@famaha.com.br), 
neste ato representa por Fábio Marcelo Haiduki, casado, sócio gerente, 
portador do RG n. 1077922282 e inscrito no CPF n. 999.047.720-53, 
vencedor da licitação menor preço por item através do Pregão e Ata 
de Registro de Preço ora identificados.                
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através 
do Decreto Municipal n. 3522/2014 com fulcro no disposto no De-
creto Municipal n. 11252/2019 a Controladoria Geral do Município, 
promove o realinhamento de preços da constante Ata, abalizado pela 
média de pesquisa de mercado promovido pela CGP – Controladoria 
Geral de Preços em 31/11/2020, em decorrência de solicitação pro-
movida pela empresa detentora do registro de preços, devidamente 
justificados nos termos a Ata e coligidos aos, quais passam a vigor 
nas condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de aditamento, emba-
sado em solicitação da detentora, na pesquisa de preço de mercado e 
planilha de comparativo de preços com respectivas cópias coligidas 
aos autos fls. 1459/1476, cujos preços para os saldos registrados em 
ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata 
de Registro de Preço ora aditados ficam ratificados e, para constar, 
lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Famaha Comércio de Material de Informática Ltda
CNPJ n. 07.734.851/0001-07

Gilmaio Ramos de Santana
Controlador Geral do Município

Dec. 12580/GAB/PMJP/2020

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

____________________________________________________________________ 
Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
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2º TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 019/SRP/CGM/2020 
 

PROCESSO N. 7431/19- SEMAD. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0180/CPL/PMJP/2.019. 
OBJETO: COPA HIGIÊNIE, LIMPEZA E CONSEVAÇÃO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: FAMAHA - COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA 
VENCIMENTO DA ATA EM: 19/03/2021. 
 

Ao 10 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Controladoria Geral do Município, nos termos 
ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Affonso Antônio Cândido, neste 
ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 
1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 07.734.851/0001-07, 
sediada na Av. Ângelo Caleffi, 416 - Barão de Cotegipe/RS (fone: 54 3523-1153, e-mail: 
famaha@famaha.com.br), neste ato representa por Fábio Marcelo Haiduki, casado, sócio gerente, 
portador do RG n. 1077922282 e inscrito no CPF n. 999.047.720-53, vencedor da licitação menor preço 
por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n. 3522/2014 com fulcro no disposto no 
Decreto Municipal n. 11252/2019 a Controladoria Geral do Município, promove o realinhamento de 
preços da constante Ata, abalizado pela média de pesquisa de mercado promovido pela CGP – 
Controladoria Geral de Preços em 31/11/2020, em decorrência de solicitação promovida pela empresa 
detentora do registro de preços, devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos aos, quais passam 
a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de aditamento, embasado em solicitação da detentora, na 
pesquisa de preço de mercado e planilha de comparativo de preços com respectivas cópias coligidas aos 
autos fls. 1459/1476, cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro 
a seguir: 

7.734.851/0001-07 - FAMAHA - COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA. 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor solicitado 
reequilibrado 

28 ESPONJA LIMPEZA Pacote 3,00 UN 2403 R$ 0,87 R$ 1,26

Marca: DLH 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESPONJA PARA USO COZINHA PARALAVAGEM (DUPLA FACE), 
MEDINDOAPROXIMADAMENTE 110X75X20MMPACOTE COM 3 UNIDADES, sendo uma face macia e outra abrasiva embalagem com 
3 unidades. Devem constar no rotulo o CNPJ da empresa, endereço e telefone para contato, data de fabricação e o lote impressos 
na embalagem. Validade MÍNIMA de 12 meses 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora aditados 
ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 Gilmaio Ramos de Santana 
Controlador Geral do Município 

Dec. 12580/GAB/PMJP/2020 

Famaha Comércio de Material de Informática Ltda 
CNPJ n. 07.734.851/0001-07 

5º TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 021/SRP/CGM/2020

PROCESSO ORIGEM N. 12234/SRP/CGM/2019 - SEMUSA
PREGÃO ELETRÔNICO N. 11/CPL/PMJP/2.020
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
� RO.
CONTRATADA: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Controladoria 
Geral do Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito o Senhor Affonso Antônio Cândido, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, 
com sede à Av. 02 de Abril, 1701 � Bairro Urupá, de outro lado a 
Empresa 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 
29.043.834/0001-66, sediada na Rua Francisco Ferdinando, 229, 
Bela Vista – Erechim/RS – CEP. 99704-168 (fone: 54 3712-0427, 
e-mail: licitacoes@3med.com.br), neste ato represento por Lucas 
André Bergamin , empresário, portador do RG 8079861731 SSP/
RS e inscrito no CPF/MF n. 004.736.480-75, empresa vencedora da 
licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro 
de Preço ora identificados. Com fundamento nos Autos aqui qualifi-
cados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, 
regulamentado através do Decreto Municipal n. 3522/2014 com fulcro 
no disposto no Decreto Municipal n. 11252/19 a Controladoria Geral 
do Município, promove o realinhamento de preços da constante Ata 
abalizado pelos preços de pesquisa, em decorrência de solicitação 
promovida pela empresa detentora do registro de preços, devidamente 
justificados nos termos a Ata e coligidos aos Autos, fls.1934/1943, os 
quais passam a vigorar nas condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de 
preço, embasado em solicitação da detentora conforme manifestação 
da farmacêutica coligida aos autos e pesquisa de preços, fls.1934/1942, 
cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar 
conforme quadro a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata 
de Registro de Preço ora aditados ficam ratificados e, para constar, 
lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

3med Distribuidora de Medicamentos Ltda
CNPJ n. 29.043.834/0001-66

Gilmaio Ramos de Santana
Controlador Geral do Município

Dec. 12580/GAB/PMJP/2020

5º TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 005/SRP/CGM/2020

PROCESSO N. 11868/2019 (Contrapartida) e 11867/2019 (PNAE) 
- SEMED.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0177/CPL/PMJP/2.019.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PA-
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5º TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 021/SRP/CGM/2020 

 
PROCESSO ORIGEM N. 12234/SRP/CGM/2019 - SEMUSA 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 11/CPL/PMJP/2.020 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 
 
Aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Controladoria Geral do Município, nos 
termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Affonso Antônio 
Cândido, neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com 
sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa 3MED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 
29.043.834/0001-66, sediada na Rua Francisco Ferdinando, 229, Bela Vista – Erechim/RS – 
CEP. 99704-168 (fone: 54 3712-0427, e-mail: licitacoes@3med.com.br), neste ato represento 
por Lucas André Bergamin , empresário, portador do RG 8079861731 SSP/RS e inscrito no 
CPF/MF n. 004.736.480-75, empresa vencedora da licitação menor preço por item através do 
Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados. Com fundamento nos Autos aqui 
qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamentado 
através do Decreto Municipal n. 3522/2014 com fulcro no disposto no Decreto Municipal n. 
11252/19 a Controladoria Geral do Município, promove o realinhamento de preços da 
constante Ata abalizado pelos preços de pesquisa, em decorrência de solicitação promovida 
pela empresa detentora do registro de preços, devidamente justificados nos termos a Ata e 
coligidos aos Autos, fls.1934/1943, os quais passam a vigorar nas condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preço, embasado em solicitação 
da detentora conforme manifestação da farmacêutica coligida aos autos e pesquisa de preços, 
fls.1934/1942, cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme 
quadro a seguir: 
 
29.043.834/0001-66 - 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor reequilibrado 

12 ÁGUA DESTILADA Ampola 5,00 ML 3000 R$0,25 

R$0,40 

Marca: samtec 
Fabricante: samtec 
Modelo / Versão: amp 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora 
aditados ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 

 

 

Gilmaio Ramos de Santana 
Controlador Geral do Município 

Dec. 12580/GAB/PMJP/2020 

3med Distribuidora de Medicamentos Ltda 
CNPJ n. 29.043.834/0001-66 

RANÁ – RO.
CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - ME  
VENCIMENTO DA ATA EM: 27/01/2021.

Aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Controladoria 
Geral do Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito o Senhor Affonso Antônio Cândido, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, 
com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a 
Empresa SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 34.750.281/0001-11, 
sediada na Av. Vilagran Cabrita, n. 678, bairro Urupá, nesta cidade de 
Ji-Paraná/RO (fone: 69 3421-5959/3416 9619), neste ato representa 
por Emerson Gabriel Baena Gravena, brasileiro, casado, pecuarista, 
portador da RG n. 1.302.316 – SESDEC/RO e inscrito no CPF/MF n. 
029.873.322-62 (procuração às fls. 489/490), vencedora da licitação 
menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço 
ora identificados.                
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através 
do Decreto Municipal n. 3522/2014 com fulcro no disposto no De-
creto Municipal n. 11252/2019 a Controladoria Geral do Município, 
promove o realinhamento de preços da constante Ata, abalizado pela 
média de pesquisa de mercado promovido pela CGP – Controladoria 
Geral de Preços no dia 11/11/2020, em decorrência de solicitação 
promovida pela empresa detentora do registro de preços, devidamente 
justificados nos termos a Ata e coligidos aos autos, quais passam a 
vigor nas condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de aditamento, emba-
sado em solicitação da detentora, na pesquisa de preço de mercado e 
planilha de comparativo de preços com respectivas cópias coligidas 
aos autos fls. 503/521 cujos preços para os saldos registrados em 
ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata 
de Registro de Preço ora aditados ficam ratificados e, para constar, 
lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA – EPP
CNPJ n. 34.750.281/0001-11

GILMAIO RAMOS DE SANTANA
Controlador Geral do Município

Dec. 12580/GAB/PMJP/2020

6º TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 021/SRP/CGM/2020

PROCESSO ORIGEM N. 12234/SRP/CGM/2019 - SEMUSA
PREGÃO ELETRÔNICO N. 11/CPL/PMJP/2.020
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
� RO.
CONTRATADA: ARMAZÉM DOS MEDICAMENTOS EIRELI 
- ME

Aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Controladoria 
Geral do Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito o Senhor Affonso Antônio Cândido, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, 
com sede à Av. 02 de Abril, 1701 � Bairro Urupá, de outro lado a Em-
presa ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 27.718.661/0001-03, 
sediada na Av. Rio de Janeiro, 309, Qd. 2U, Lt. 21, Vila Galvão � 
CEP. 75.254-632, Senador Canedo/GO (fone: 62 3507-7070/, e-mail: 
armazemdosmedicamentos@gmail.com), neste ato represento por 
Anderson Filgueira de Oliveira, brasileiro, solteiro, farmacêutico, 
portador do RG 2.995.711 e inscrito no CPF/MF n. 497.998.191-72, 
empresa vencedora da licitação menor preço por item através do 
Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados. Com fundamento 
nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamentado através do Decreto Municipal n. 
3522/2014 com fulcro no disposto no Decreto Municipal n. 11252/19 
a Controladoria Geral do Município, promove o realinhamento de 
preços da constante Ata abalizado pelos preços de pesquisa, em 
decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora do 
registro de preços, devidamente justificados nos termos a Ata e 
coligidos aos Autos, fls.1944/1953, os quais passam a vigorar nas 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de 
preço, embasado em solicitação da detentora conforme manifestação 
da farmacêutica coligida aos autos e pesquisa de preços, fls.1944/1959, 
cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar 
conforme quadro a seguir:
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5º TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 005/SRP/CGM/2020 

 
PROCESSO N. 11868/2019 (Contrapartida) e 11867/2019 (PNAE) - SEMED. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0177/CPL/PMJP/2.019. 
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - ME   
VENCIMENTO DA ATA EM: 27/01/2021. 
 

Aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Controladoria Geral do Município, nos termos 
ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Affonso Antônio Cândido, neste 
ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 
1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 34.750.281/0001-11, sediada na Av. Vilagran Cabrita, n. 
678, bairro Urupá, nesta cidade de Ji-Paraná/RO (fone: 69 3421-5959/3416 9619), neste ato representa 
por Emerson Gabriel Baena Gravena, brasileiro, casado, pecuarista, portador da RG n. 1.302.316 – 
SESDEC/RO e inscrito no CPF/MF n. 029.873.322-62 (procuração às fls. 489/490), vencedora da 
licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n. 3522/2014 com fulcro no disposto no 
Decreto Municipal n. 11252/2019 a Controladoria Geral do Município, promove o realinhamento de 
preços da constante Ata, abalizado pela média de pesquisa de mercado promovido pela CGP – 
Controladoria Geral de Preços no dia 11/11/2020, em decorrência de solicitação promovida pela 
empresa detentora do registro de preços, devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos aos 
autos, quais passam a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de aditamento, embasado em solicitação da detentora, na 
pesquisa de preço de mercado e planilha de comparativo de preços com respectivas cópias coligidas aos 
autos fls. 503/521 cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a 
seguir: 

34.750.281/0001-11 - SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade/ Valor Unitário 
registrado 

valor 
reequilibrado Saldo da ata 

21 CARNE DE AVE IN NATURA Quilograma 21005 R$7,41 

8,89 

Marca: AVENORTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Coxa e sobrecoxa de Frango in natura devem apresentar-se 
congeladas, livre de parasitas e de qualquer substancia contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor próprio sem porções individuais, em saco plástico transparente e atóxico, limpo e não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem 
deverá conter externamente dos dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.  

33 GORDURA Embalagem 3818 R$6,39 

7,76 

Marca: DORIANA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Margarina, com 80% de lipídios, aspecto, sabor, cor, odor 
peculiares aos mesmos e deverá estar isenta de ranço e outras características indesejáveis. Embalagem de 
polietileno leitoso resistente, apresentando vedação adequada e deverá conter na mesma os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, com Registro no Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA. Deverá apresentar validade mínima de 03(três) meses a partir da data de entrega. Embalagem de 
500g.  

40 CARNE DE AVE IN NATURA Quilograma 17205 R$8,69 

9,38 

Marca: AVENORTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Peito de Frango in natura deve apresentar-se congelado, livre 
de parasitas e de qualquer substancia contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma alteração, odor e 
sabor próprio sem porções individuais, em saco plástico transparente e atóxico, limpo e não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá 
conter externamente dos dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.  
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                      6º TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 021/SRP/CGM/2020 
 

PROCESSO ORIGEM N. 12234/SRP/CGM/2019 - SEMUSA 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 11/CPL/PMJP/2.020 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: ARMAZÉM DOS MEDICAMENTOS EIRELI - ME 
 
Aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Controladoria Geral do Município, nos 
termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Affonso Antônio 
Cândido, neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com 
sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa ARMAZEM DOS 
MEDICAMENTOS EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 
27.718.661/0001-03, sediada na Av. Rio de Janeiro, 309, Qd. 2U, Lt. 21, Vila Galvão – CEP. 75.254-
632, Senador Canedo/GO (fone: 62 3507-7070/, e-mail: armazemdosmedicamentos@gmail.com), 
neste ato represento por Anderson Filgueira de Oliveira, brasileiro, solteiro, farmacêutico, 
portador do RG 2.995.711 e inscrito no CPF/MF n. 497.998.191-72, empresa vencedora da 
licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados. 
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamentado através do Decreto Municipal n. 3522/2014 com fulcro 
no disposto no Decreto Municipal n. 11252/19 a Controladoria Geral do Município, promove o 
realinhamento de preços da constante Ata abalizado pelos preços de pesquisa, em 
decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora do registro de preços, 
devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos aos Autos, fls.1944/1953, os quais 
passam a vigorar nas condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preço, embasado em solicitação 
da detentora conforme manifestação da farmacêutica coligida aos autos e pesquisa de preços, 
fls.1944/1959, cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme 
quadro a seguir: 
 

27.718.661/0001-03 - ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade/saldo Valor Unitário Valor a reequilibrar 

218 SERINGA Unidade 175.000 R$0,16 

R$0,22 

Marca: CRAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: " LANCETA PARA PUNÇÃO DIGITAL, TAMANHO: 28G 
MATERIAL LAMINA DE AÇO INOXIDÁVEL, PONTA AFIADA, TRIFACETADA, USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
TIPO ULTRAFINA, COM SISTEMA RETRÁTIL 
 
 

219 SERINGA Unidade 52.000 R$0,23 

R$0,30 

Marca: DESCARPACK 
Fabricante: DESCARPACK 
Modelo / Versão: DESCARPACK 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 
1 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA, 
adicional: graduada (escala ui), numerada, tipo agulha: c, agulha 30 g x 5,16"" (8 x 0,3 mm), 
esterilidade: estéril, descartável, apresentação: embalagem individual" 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora 
aditados ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 

 

Gilmaio Ramos de Santana 
Controlador Geral do Município 

Dec. 12580/GAB/PMJP/2020 

Armazém dos Medicamentos Eireli-Me 
CNPJ n. 27.718.661/0001-03 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata 
de Registro de Preço ora aditados ficam ratificados e, para constar, 
lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Armazém dos Medicamentos Eireli-Me
CNPJ n. 27.718.661/0001-03

Gilmaio Ramos de Santana
Controlador Geral do Município

Dec. 12580/GAB/PMJP/2020

AVISO DE REVOGAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 013/CPL/CMJP/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2020

A Câmara Municipal de Ji-Paraná, por intermédio de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fica REVOGA-
DA a LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE NOTEBOOKS. Conforme autorização da autoridade competente, 
em virtude da alteração do pregoeiro responsável e equipe de apoio.

Ji-Paraná, 10 dezembro de 2020.

ERIQUE IMIDIO DE OLIVEIRA
Pregoeiro/CMJP 

Portaria nº 062/DRH/CMJP/2020

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 014/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-7266/2020/SEMUSA

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Lici-
tação, Decreto nº 13.591/2020 torna público a abertura de sessão para 
CHAMAMENTO PÚBLICO. Processos nº 1-7266/2020 - SEMUSA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Exames de 
Gasometria Arterial, Conforme Tabela SUS, através de Creden-
ciamento por Chamamento Público, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em conformidade 
com as especificações técnicas e condições constantes no Termo de 
Referência. Prazo para recebimento dos envelopes: de 14/12/2020 
até 15/03/2021 (03 meses). Valor Estimado: R$176.400,00 (cento e 
setenta e seis mil e quatrocentos reais). Local: Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro 
Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-
4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes en-
contram-se disponíveis para consulta e retirada, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m 
às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 10 de dezembro de 2020.

Pedro Eder Flecha Haufes
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 13.591/2020

AVISO DE NOTIFICAÇÃO

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N. 001/CPL/PMJP/2020
TOMADA DE PREÇOS
Nº 034/2020/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-7293/2020/GABINETE
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, decreto nº 13.591/20, e em cumprimento ao determinado no 
Parecer Jurídico n. 1112/PGM/PMJP/2020, pela Procuradoria Geral 
do Município, NOTIFICA a empresa D T DA ROCHA SILVA ME, 
com inscrição no CNPJ sob o n. 18.193.050/0001-06, localizada na 
Av. Transcontinental, n. 193, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO, para 
conhecimento da decisão proferida pela Comissão Permanente de 
Licitação na sessão de 20 de outubro de 2020,  da Tomada de Preço 
em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada  
para executar a obra de Ampliação da Garagem do 2º  Grupa-
mento de Bombeiros Militar - CBMRO, onde inabilitou a empresa  
quanto ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado, oportunidade 
que concede prazo de 05 (cinco) dias úteis para, querendo, interpor 
recurso no termos do item 12.3 do Edital. 

Ji-Paraná, 10 de dezembro de 2020.

Pedro Eder Flecha Haufes
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 13.591/2020
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Sexto Termo de Prorrogação ao contrato nº 012/PG/CMJP/2014
Referente ao Proc. nº 249/CMJP/2014
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada: PÚBLICA SERVIÇOS LTDA-EPP
Objeto: Conversão de dados, implantação, treinamento e cessão de 
direito de uso por manutenção 
de solução integrada de informática, destinado a atender vários setores 
do Poder Legislativo Municipal.
Valor total estimado: R$ 79.688,58 (setenta e nove mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos)
Declaração do Ordenador de Despesas Quanto à Previsão Orçamen-
tária e Financeira para 2020:
Dotação Orçamentária
A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 
3300/2019.
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001– Apoio Administrativo da Câmara Municipal
01.031.0001.2001 – MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS GERAIS
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Prazo: 01/07/2020 à 31/12/2020 (art. 57, II, Lei 8.666/93)

Dárcia Nobre
Procuradora da CMJP

Portaria 011/2020
OAB/RO 4443

EDITAL DE COMPARECIMENTO

EDITAL DE COMPARECIMENTO Nº. 004/2020

A Senhora:
JOUCIVANIA LOPES DA CONCEIÇÃO

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos 
Humanos, infra firmada.
Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigida a 
Vossa Senhoria, JOUCIVANIA LOPES DA CONCEIÇÃO, brasilei-
ra,  servidora pública contratada através de teste seletivo, contrato com 
prazo determinado, portadora do RG n. 336946-SEPAC/AC e do CPF 
n. 706.367.022-00, ocupante do cargo  de Técnica em Enfermagem 
40h matricula n. 14502, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias conta-
dos da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta 
Gerência, localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, 
em Ji-Paraná-RO, para tratar de assunto referente a sua exoneração.
                                                

Ji-Paraná-RO, 10 de Dezembro de 2020.

JOAO VIANNEY P. DE SOUZA JUNIOR
Gerente Geral de Recursos Humanos
Decreto n. 13305 /GAB/PMJP/2020

TERMO DE PARALISAÇÃO

PORTARIAS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA n. 017/GAB/SEMPLAN/2020 
 

Nomeia Comissão Especial para acompanhar e 
receber serviços de manutenção e conservação do 
veiculo S-10 COLINA 4X4 de uso da Secretaria 
Municipal de Planejamento. Processo 1-11961/2017. 
 

 
Pedro Cabeça Sobrinho, Secretário Municipal de Planejamento, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
   RESOLVE: 
 

                               ART. 1º – Nomear Comissão Especial para acompanhar e receber 
serviços de manutenção e conservação do veiculo S-10 COLINA 4X4  PLACA NEG-0381 
de uso da Secretaria Municipal de Planejamento. 
 
                               ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo 
relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro: 
 

 RENAN GONZAGA DOS SANTOS 95901 
JOSE ROBERTO ROCHA  95380 
JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE 95809 
ART 3º - A Comissão devera acompanhar a realização do serviço e 

verificar se os mesmos estão de acordo com descrito nota de empenho. 
 
ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 

considerados de interesse público não gerando ônus para o Município. 
 
 

Ji-Paraná, 10 de dezembro de 2020. 
 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 13574/GAB/PMJP/2020 
 

             
                                                 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 
PORTARIA Nº 018/GAB/SEMEIA/2020 

 
 
Altera membro da Comissão Especial em substituição da Portaria 
nº 013/GAB/SEMEIA/2020, para conferir, receber, certificar e 
acompanhar o contrato administrativo n° 105/PGM/PMJP/2020 e 
Processo n° 1-5387/2020, cujo objeto é a contratação de serviços 
continuados de recepção e disposição final dos resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais (pequenos geradores) coletados na zona 
urbana, rural e distritos do Município de Ji-Paraná – RO.  

  

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, Secretária Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais, 

que lhe são conferidas através do Decreto nº 13561/GAB/PM/JP/2020. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Para fins de conferir, receber, certificar e acompanhar o contrato administrativo n° 105/PGM/PMJP/2020 

e Processo n° 1-5387/2020, cujo objeto é a contratação de serviços continuados de recepção e 

disposição final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais (pequenos geradores) coletados na zona 

urbana, rural e distritos do Município de Ji-Paraná – RO, fica nomeada Comissão Especial. 

 

Art.2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores da Semeia, sob presidência do primeiro: 

I. Caryne Ferreira Ramos – Assessora Técnica/Engenheira Ambiental 

II. André Pereira de Oliveira – Biólogo / Assessor Técnico 

III. Mario Leonardo Martin Rodriguez – Assistente Administrativo 

IV. José Rocha Santiago – Gerente Administrativo . 

 

Art. 3º O objetivo da referida Comissão será de acompanhar periodicamente e em horários diversos o 

recebimento dos resíduos sólidos de Ji-Paraná contratados, conferir os pesos, e demais normas contratuais no 

Aterro Sanitário (MFM SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS). 

 

Art.4º A Comissão irá analisar o relatório mensal da contratada e apresentar parecer para encaminhamento do 

processo. 

 

             
                                                 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

Art. 5º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados pelos 

membros que integram a presente Comissão Especial. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Ji-Paraná, 11 de Dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

Decreto nº 13561/GAB/PM/JP/2020 

             
                                                 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

Art. 5º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados pelos 

membros que integram a presente Comissão Especial. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Ji-Paraná, 11 de Dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

Decreto nº 13561/GAB/PM/JP/2020 

             
                                                 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

Art. 5º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados pelos 

membros que integram a presente Comissão Especial. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Ji-Paraná, 11 de Dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

Decreto nº 13561/GAB/PM/JP/2020 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua:Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

PORTARIA Nº019/GAB/SEMEIA/2020 
 

Altera membro da comissão especial em substituição da Portaria nº 
015/GAB/SEMEIA/2020 para conferir, receber, certificar e 
acompanhar em caráter emergencial o contrato administrativo n° 
117/PGM/PMJP/2020 e Processo n° 1-8297/2020, cujo objeto é a 
prestação de serviços públicos de coleta convencional (porta a porta) e 
transporte dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais da zona 
urbana, e distritos do Município de Ji-Paraná até o aterro sanitário, em 
caráter emergencial. 

 
JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, Secretária Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas através do Decreto nº 13561/GAB/PM/JP/2020. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1ºPara fins de conferir, receber, certificar e acompanhar em caráter emergencial o contrato administrativo 
n° 117/PGM/PMJP/2020 e Processo n° 1-8297/2020, cujo objeto é a prestação de serviços públicos de coleta 
convencional (porta a porta) e transporte dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais da zona urbana, e 
distritos do Município de Ji-Paraná até o aterro sanitário, em caráter emergencialfica nomeada Comissão 
Especial. 
 
Art.2ºA Comissão será composta pelos seguintes servidores da Semeia, sob presidência do primeiro: 

I. Caryne Ferreira Ramos – Assessora Técnica/Engenheira Ambiental 

II. André Pereira de Oliveira – Biólogo / Assessor Técnico 

III. Mario Leonardo Martin Rodriguez – Assistente Administrativo 

IV. José Rocha Santiago – Gerente Administrativo. 

 
Art.3ºA Comissão irá analisar o relatório mensal da contratada, atestar os comprovantes e notas fiscais e 
apresentar parecer para encaminhamento do processo. 
 
Art. 5º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados pelos 
membros que integram a presente Comissão Especial. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Ji-Paraná, 11 de Dezembro de 2020. 

 
 

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

Decreto nº 13561/GAB/PM/JP/2020 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua:Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

PORTARIA Nº019/GAB/SEMEIA/2020 
 

Altera membro da comissão especial em substituição da Portaria nº 
015/GAB/SEMEIA/2020 para conferir, receber, certificar e 
acompanhar em caráter emergencial o contrato administrativo n° 
117/PGM/PMJP/2020 e Processo n° 1-8297/2020, cujo objeto é a 
prestação de serviços públicos de coleta convencional (porta a porta) e 
transporte dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais da zona 
urbana, e distritos do Município de Ji-Paraná até o aterro sanitário, em 
caráter emergencial. 

 
JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, Secretária Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas através do Decreto nº 13561/GAB/PM/JP/2020. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1ºPara fins de conferir, receber, certificar e acompanhar em caráter emergencial o contrato administrativo 
n° 117/PGM/PMJP/2020 e Processo n° 1-8297/2020, cujo objeto é a prestação de serviços públicos de coleta 
convencional (porta a porta) e transporte dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais da zona urbana, e 
distritos do Município de Ji-Paraná até o aterro sanitário, em caráter emergencialfica nomeada Comissão 
Especial. 
 
Art.2ºA Comissão será composta pelos seguintes servidores da Semeia, sob presidência do primeiro: 

I. Caryne Ferreira Ramos – Assessora Técnica/Engenheira Ambiental 

II. André Pereira de Oliveira – Biólogo / Assessor Técnico 

III. Mario Leonardo Martin Rodriguez – Assistente Administrativo 

IV. José Rocha Santiago – Gerente Administrativo. 

 
Art.3ºA Comissão irá analisar o relatório mensal da contratada, atestar os comprovantes e notas fiscais e 
apresentar parecer para encaminhamento do processo. 
 
Art. 5º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados pelos 
membros que integram a presente Comissão Especial. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Ji-Paraná, 11 de Dezembro de 2020. 

 
 

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

Decreto nº 13561/GAB/PM/JP/2020 
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CERTIFICADO
10/12/2020 Emissão de Certificado

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?id=191704 1/1

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP

EMITIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º DA PORTARIA MPS Nº 204, DE
2008

Ente Federativo: Ji-Paraná UF: RO
CNPJ Principal: 04.092.672/0001-25

É CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 9º DA LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998,
NO DECRETO Nº 3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001, E NA PORTARIA Nº 204, DE 10 DE JULHO DE 2008, QUE
O MUNICÍPIO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO A LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

FINALIDADE DO CERTIFICADO
Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão observar, previamente,

a regularidade dos estados, do Distrito Federal e dos municípios quanto ao seu regime Próprio de
Previdência Social, nos seguintes casos, conforme o disposto no art 7º da lei nº 9.717, de 1998:

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;
ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou entidades da administração direta e
indireta da união;
iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras
federais;

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos e entidades do
município

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio da internet, de sua
autenticidade e validade no endereço: http://www.previdencia.gov.br, pois está sujeito a cancelamento
por decisão judicial ou administrativa.

Este certificado deve ser juntado ao processo referente ao ato ou contrato para o qual foi EXIGIDO.

VÁLIDO ATÉ 08/06/2021
EMITIDO EM 10/12/2020 N.º 980005 -

191704
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